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PORTARIA Nº. 048, de 11 de fevereiro de 2025 
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a necessidade de 

levantamento e organização dos recursos físicos, materiais e humanos do 

Centro de Pesquisa, anexo ao Centro Interdisciplinar de Energia e Ambiente 

da UFBA (CIEnAm) I e II, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR o Prof. Leonardo Sena Gomes Teixeira, 
matrícula SIAPE 1649202, para realizar o levantamento de informações a 
respeito do espaço físico e dos grupos de pesquisa e pesquisadores 
responsáveis por cada espaço do prédio anexo ao Centro Interdisciplinar de 
Energia e Ambiente da UFBA (CIEnAm) I e II, conforme os objetivos descritos 
nesta Portaria. 

I - Levantamento do espaço físico, incluindo: 

a) salas, laboratórios e demais ambientes existentes; 

b) bens móveis, abrangendo equipamentos, móveis e 
maquinários, identificando: 

i. números de tombo; 
ii. estado de uso (em uso ou necessitando 

manutenção/reparos); 
iii. identificação de bens inservíveis. 

II - Identificação de grupos de pesquisa e pesquisadores 
responsáveis por cada espaço, contendo as seguintes informações: 

a) nome completo do responsável; 

b) matrícula SIAPE; 

c) unidade de ensino de vínculo; 

d) e-mail institucional; 

e) telefone de contato. 

Art. 2º O Prof. Leonardo Teixeira deverá apresentar relatório 
detalhado à Reitoria, no prazo de 30(trinta) dias, contendo: 

I - a descrição de todos os espaços identificados e suas 
condições; 
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II - a relação de bens móveis com suas condições e 
recomendações para regularização ou desfazimento dos bens inservíveis;  

III - a listagem dos grupos de pesquisa e respectivos 
responsáveis, com as informações descritas no Art. 2º, inciso II. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, cumpra-se e registre-se. 

 
 
 
 
 

Paulo Cesar Miguez de Oliveira 
Reitor 
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